INDICAÇÃO  Nº   1431     , DE 2003

 


 
Considerando que a Prefeitura Municipal de Santa Branca conta somente com um caminhão para a coleta de lixo domiciliar.

Considerando que, quando ocorre qualquer problema mecânico com o citado veículo, o que é comum pelo excesso de uso, não pode ser feita a coleta do lixo;

 



Considerando que cabe ao Poder Público zelar pelas condições de saúde e higiene da população, fornecendo os meios adequados de prevenção a qualquer tipo de doença, epidemia ou ainda evitar qualquer situação que venha constranger os cidadãos pela ineficácia ou inexatidão dos serviços essencialmente públicos;

 



Considerando que a falta da coleta de lixo causa transtornos de todas as ordens acima elencadas, tanto problemas de saúde, podendo auxiliar na disseminação de epidemias, como constrangimento de outras ordens, advindos do acúmulo de lixo na porta das residências;

Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para a aquisição de um novo veículo coletor de lixo destinado ao Município de Santa Branca;
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que realize os estudos técnicos e financeiros necessários à aquisição de um veículo coletor de lixo destinado ao Município de Santa Branca.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO RODRIGO GARCIA

LÍDER DO PFL
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